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AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,

JJo

§-

LICENÇA.DE OPERAÇAO - L.O. Nq16212023

O INSTITUTO DE PROTEÇAO
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a.presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: lgor Henrique Gama Maués.

E\DEREç:o pÁR{ coRR"EsponoÊxcra: Av. Japurá, no

Mana us-AM.
546, Praça 14 de Janeiro,

CNPJ/CPF: 829.529.652-34

ForE: (92) 99147-1478

REGrsrRo No IPAAM: 101 í .3601

ArrvrDADE: Aquicultura

I\scRrÇÃo EsrADtrAL:

E-MAIL: bêltran.construtora@hotmail.com

PRocEsso Nq: 3056/2018

TPAAftI

LocALrzAÇÃo DA AflvIDADE: Rodovia AM 070 (Estrada Manoel Urbano), km 64
(MD), nas coordenaiCas geográficas: 03'13'55,44331" S e 60'32'26,35162' W,
Manacapuru -AM.

FTNALTDADE: Autorizar a instalaçáo de 23 viveiros escavados com tamanhos variados
e área alagada que soma 22,64ha, 04 tanques de decantação, com tamanhos
variados e área alagada que soma í,80ha e 01 reservatório de barragem com área
alagada de 7,43ha, ondê o total perfaz 31 ,87ha de área alagada total, destinado a
atividade de criação de peixes da especie de Tambaqui (Colossoma macropomum)
e Matrinxã (Brycon amazonicus), em um sistema semi-itensivo de criação, em uma
propriedade de 1.1 51,6776ha.

PoTENCTAL PoLUTDoR/DEGRADloon: Médio

PRÂzo Df, vAlrDlor nrst,t LIcEnçl: 02 Axos
A te nçã o:

. Esta licença é composta de 20 restriçôcs e/ou condições constantes no verso, cujo não
cumprimento/atendimento sujeitará a sus invalidação e/ou as penalidades previstas em normâs.

. Esta lice[çâ nâo comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.

. Esta licellça deve permanecer na localização da âtividade e expostâ'de formâ visíyel (frente e verso).

Manâus, JSMAI

Rosa Mariette eira Geissler Juliano Marcos nte de Souza
ecntca Dire dehte

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagran.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am.gov.br
Fone:(g2) 212§6721 I 2'1234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque Dez
Manaus - AM
CEP: 69050-030
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - L.O N" 16212023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só teiá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de gande circulação, em meio eletrônico de
comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das PÍefeituras e Câmaras Municipais, conforme
zrt.24, da Lei n§.3.7 85 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambientâl deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
'ântes 

do vencimento, conforme an.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;
3. A. presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

3056/2018.
4. Toda e qualquer modificação introduzida'no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado...

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e Íinalidade constante na mesm4 devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislaçâo Federal,

Estadual e Municipal.
7. hoteger à fauna conforme o estabelecido nas Leis n.'5197/67.
8. Manter integral as Áreas de Preservação Permanente - APP e Área de Reserva Legal, conforme

estabelecido a Lei n." 12.651112, alteÍzd^ pela Lei n' 12.727112.

9. Fica expressamente proibido o corte da dndiroba (CarApa guianensis; Carapa paraense) e copâíbâ
(Copadera lrapezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera muhijuga), de acordo com o Decreto
Estadual no 25.0,Í4105.

10. Não são passíveis de exploração para fins madeireiros a CrstrDheirr (Bertholletia excelsa) e a

Seringueira (Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o
Decreto Federal no 5-975/06

ll. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos,
graxas, inseticidas, agrotóxicos, tintas e outÍos).

12. Esta licença niro permite a captura de animais aquáticos sem autorizrção do Orgão comPetente.

I 3 . É proibida a introdução, transposiçilo e cultivo de esÉcies exóticas da ictiofauna da bacia Amazônica.
14. Manter as margens dos viveiros em contato com lâmina d'água livre de vegetaçâo e retinÍ as

macrófitas aqúticas, visando €vitar a reproduçâo do mosquito ransmissor da malária.
15. É expressamente proibída a obstrução do fluxo d'água, principalmente se a mesma serye paÍa

abastecimento para outras finalidades produtiv4s, consumo humano e/ou atendimento às necessidades

básicas, devendo a mesma estar em condições sanitárias satisfatórias.
16. Adquirir no Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos Naturais para captaçilo Renováveis

(IBAMA), o cadastro Técnico Federal para manejo de recursos aquáticos, conforme Instrução

Normativa IBAMA n' 010/2001, de l7 de agosto de 2001, @ttp: www.ibama.gov.br)
17. Dar enrada no pedido de outorga de uso de recursos hidricos para captação de água é lançamento de

efluentes, conforme Portaria Normativa SEMA/IPAAM n' 12 de janeiro de 2017, de acordo com os

critérios estabelecidos na Resolução no 0 I 20 I 6 do Conselho Esladual de Recursos Hídricos - CERH ou

equivalente.
18. Apresêntar a eíe IPAAM, no prazo de 180 dias, Licença de Aquicultor, conforme Instrução Normativa

MPA n' 006/201 I .

19. Não colocar animais aquáticos nos viveiros instalâdos sem obter Licença de Operação.

20. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificaçâo de vestlgios arqueológicos, histórica ou

aÍtisticâ na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao

IPAAM,


